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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA

FEIRA DA MATA • BAHIA ACESSE: WWW.FEIRADAMATA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça prefeito Elias P.
de Souza Filho, nº 300

- centro
77 3474-1130

segunda a sexta-feira
das 08:00 às 12:00 e
das 13:00 às 16:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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ORDEM DE SERVrÇO

Eu, VALMIR MACEDO RODRIGUES, Prel'eito deste município de Feira da Mata, Estado
da Bahia, prefeitura inscrita no CNPJ sotr N' 16.416.125/0001-37, estahelecida na Praça

Prefeito Elias Pereira Souza Filho, n" 300 - Centro, Feira da Mata,tsA - CEP: 46.446-000.
solicita da cmpicsa FORTE SERI'IÇOS DA CONSTRUÇÃO CII,IL LTDÀ, i:rscrita no
CNPJ sob N" 11.557.13210001-35, o inicio da execução da otrra de RECUPERAÇÃO E
MÂNU 'E,NÇÃO DC I]STRADAS VICINAIS NO MUNTCíPIO DC }-EIRA DA
MATA/BA, relativo a Concorrência Eletrônica N" 0O2|2OZ4 - Contrato Administrativo n"
o4912024.

Feira da Mata - BA, l0 de Juiho de 2024.

Às3nàáo d€ ioma orq[.lpor
VALMIR MACEDO vÂlMrf, MA.EDo

RODR|GUES:16G)271 6534 soDRrcuEs:!ó0e27r6rra
O.uor. ioi4.ôi.i0 úi:i,í-2ó -03 Oli'

VALMIR MACEDO RODRIGUES
Prefeito Nlunicipal

WELLINGTON Assinadodeíomadiqírãlpoí
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' Dirio Oficial - PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MAt .. https://procedebahia.com.br/feiradamata,/publicacoe*/Diario%20O1..

FEIRA DA MÂTA . BAflIA

35 EDITAIS

EDITAL DE NOTIFICACÃO

o MUNICIPIO DE FEIRA DA MATA ESTADO DA BAHIA, Passoa Juúdica de Direito

Público lntemo, inscrita no CNPJ sob o no 16.416.125O001-37, situada a praça Praíaito Elias Pereira

de Souza Filho, no 300, Centro, CEP 46446 -000, Feira da Mata - Bahia, repres€ntada pelo Senhor

VALtltR MACEDO RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL, brasileio, solteirc, portador da Carieira de

idantidade no 031t10287 90 SSP/BA, inscrito no CPF: 160.927. 165 - 34, residenta e domiciliado na Rua

Tancredo Neves, 304, Cenbo, Fsira da Mata, Estado da Báia, CEP 4ô446{00, vôm atravós do

presênte instruín€nto

NOTIFICAR a empresa FORTE SERVIÇO DA CONSTRUçÃO CML LTDA,

pessoajuridica de direito privado, inscrita no C\IPJ sob n' 11.557.132/0001-35, na pessoa de

seu repÍesentante legal, acerca do descumprimento da contratação celebrada, visto que

firmaranr instmme[lo contrâtual de prestação de serviços de engenharia (Recupereçio e

manutetrção de estradas ücinais das Tábuas no município de Feira da Mata - Ba),

conforme condições, quantidâdes e exigências estabelecidas em Edital (CoNCORRÉ,NCIÁ

ELETRÔFIICA §" 00212024), observado a planilha orçarnenúria, cronograrna fisico-

financeiro, memorial descritivo e seus ürexos. Aquiesça ainda que assim como disposto na

cláusula segunda do CONTRATO N' 049/2024_PROCESSO ADMIMSTRATryO N"

016/2A24, restou acordado entÍe as pârtes qu,e "O prazo de yigência da contratoção é de 08

de »mio de 2024 a 3l de dezembro de 2024, na fornn do arligo 105 cla lei n" 14.133, de

2021 ".

A execução dos serviços indicados na Cláusula l' do Contrato, devem iniciar-se no

prazo máximo de 05 (cinco) diss úteis, a contaÍ da publicação desta [otiÍicação. No caso de

trão cumprimento do item acim4 será imperativo a rescisão contratual, tal corDo expÍesso nâ

CLÁUSI,LA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo:

rz. crÁusuLa oÉcIMÀ sEcuNDA - DA REscIsÀo
12. I - O contrato pode ser extinto aotes de cuEpridas as obrigaçôes nele e§{ipulâdas,

ou aotes do prazo Àele trxodo, por algum dos trlotitos lxevislos [o artigo 137 d. t-ei

n" 14.133121. belD corDo a-oligavelÍEente, âsseSumdos o coítraditório e á arnpla

defesa.

12. f .t. Nesta hiÉtes€, aplicarn-s€ tatlbéor os aÍigos 138 e 139 d! Estna Lei.

P6gnâ I cle 2

CNPJ n 1ó.41ó.12§lOO0l .37 ffiE@
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FEIRA DA MÂTA . BAüIA

36 EDMAIS
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I 2. I .2. A a.llcraçto sociâl ou r rriodi6caçlo dr filrlidadc ou da ç§tuttl[r da eEgílsa

Dâo €nsejErá I r6cisào s€ Dâo Íçstrirgü sus cápacidlde d€ qoncluir o cootrato.

I 2. I .2. I . Se . o,p€.açrlo irylic.aÍ Eldrnçâ ds p€§sos ju.ídic{ ooobaarda, dev€rá s!Í

fotlDalizEdo toÍ@ aditivo plrô dae.!Çto Eubjetiw-

12.2. o t€.D de rEscisâo, saEprç qrr posslvel, s€ú pÍEcêdido:

12.2.1. Bala!ço ds evet os co[trhr8isjá cuopddos o|r püciallosúo cuqridos;

I 2.22. RllÂçáo dc paglEúos já êfehldos c abd! dovidos;

12-23. IDd€oizaça€s e Drltss.

t2.3. À crdilcao do contrato Dío coEâgura óbic! psra o rÇcosh!çiEúo do

desequillbrio êcooômico-ftra,treirc, hiÉtose em quo s€r'á coor€dids ildaiz8çâo

por eio de t rm id.oiz.tório (et. 13l, ctpr.d, da Iri !"' f4.133, d! 2O2l).

Nesse senüdo, nos termos da legislação pátsia e do coDtrato f!Íoado entre as paÍtes, I
empresa noüficada pode ser penalizada e submetida as sanções, câso descumprâ o conÍato

Íirmado, incorendo, por exemplo, na aplicação de multas, em idoneidade para licitar ou

contratar com a Admirdstração Municipal, rescisão contratual, entre outras penalidades

possíveis.

Atrte o e4osto, amparado tro contrato celebrado, çe impõe sançôes pelo oão

cumprimento da coDtrâtada, FICA NOTIFICÁDA â empresa FORTE SERVIÇO DA

CONSTRUÇÃo CIVIL LTDA, já qualificada na pessoa de s€u representa.nte legat, para,

no prazo improrrogável de 05 (dias) dias uteis, a contâr da publicaçâo da presente noti.ficação

no diário muoicipal, para cumprir com a pÍestação serviços convencionada" sob pena de sercm

aplicadas as sanções previstas no contrato e na legislação de regência.

Feira da Mata/Ba" 13 de dezembro de 2024.

VALTIR iIACEDO RODRIGUES

PREFEITO II. DE FENA DA TATA

(Gestão - ã2í2024)

PÉÇ3 Pr€Í EI6 Pêreir6 de Souê Fiü!o. n" 3OO
C€nrÍo. Fêi.r d6 Márâ - Bá. CEP: t4\4á-ü)o

paorra 2 <rê 2

u,u,t.t8id8nata.ba€i)v bí
Atei<liíEnro ao Ci.bdào: (r4 3474-ÍBO

CNPJ n : 1ó.ô1ó.125/OOOr -3? ilil
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Feira da Mata - Bahia, 18 de outubro de2024.

orícto cla. No t3s/2024.

lo ttustnísstoMo SENHoR

WELLINGTON THIAGO DA SILVA GOMES

DIRETOR/REPRESENTANTE

FoRTE sERVtço oe coHsrnuçÃo cvrl LTDA

PRIMEIR.A NOTIFICÃO CONTRATUAL

O IT,IUUICÍPIO DE FEIRA DA MATA, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JUrídiCA dE DirEitO

Público lnterno, inscrita no CNPJ sob o no 16.41ô,125/0001-37, situada a praça Prefeito Elias Pereira

de Souza Filho, n0 300, Centro, Cep, 46446 -000, Feira da Mata - Bahia, representada pelo Senhor

VALMIR MACEDO RODRIcUES, PREFEITO MUNICIPAL, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de

identidade n0 03140287 90 SSP/BA, inscrito no CPF: 1ô0.927.165 - 34, residenle e domiciliado na Rua

Tancredo Neves, 304, Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46446-000, vem respeitosamente

à presença de Vossa Senhoria ofertar a presente NOTIFICAçÃO CoNTRATUAL, mediante as

condiçóes de fato e de direito a seguir aduzidas:

0 NOTIFICANTE e a NOTIFICADA firmaram instrumento contratual de prestação de serviços

de engenharia (Recuperação e manutenção de estradas vicinais das Tábuas no município de

Feira da Mata - Ba), conforme condiçoes, quantidades e exigências estabelecidas em Edital

(CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 0022024), observado a planilha orçamentária, cronogÍama

físico{inanceiro, memorial descritivo e seus anexos. Aquiesça ainda que assim como disposto na

cláusula segunda do CONTRATO N0 049/2024_PROCESSO ADMINISTRATIVO N0 016/2024, restou

acordado enhe as partes que "O prazo de vigência da contratação é de 08 de maio de 2024 a 31 de

dezenbro de 2024, na forma do aligo 105 da Lei n" 14.133, de 2021".

Ocorre que até o presente momento a execução dos serviços não foram iniciadas, o

NOTIFICANTE tentou, por diversas vezes, contato com a NOTIFICADA sem êxito, visto que esta

PÍaça Prêf. Eliês PêÍêríâ de Souzâ Filhô, ô'300
Centro, FeiÍa d6 Msta - BA, CEP: 4ó.44ó-000

Páginô 1 de 3
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sequer atende as ligações e as mensagens do NOTIFICANTE. A execução dos serviços indicados na

Cláusula 1" do Contrato, devem iniciar-se no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

publicação desta notificaçã0. No caso de não cumprimento do item acima, será imperativo a rescisão

contratual, tal como expresso na CLÁUSULA DÉclMA SEGUNoA - DA RESoISÂO:

12, CúUSULA DÉCII/A SEGUNDA_ DA RESCISÃO

'12.1. O contÍato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, ou

antes do prazo nele íxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

'14.133/21, bem como amigavelmente, asseguÍados o contraditório e a ampla defesa.

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e '139 da mesma Lei.

12.1.2. A alteÍação social ou a modiÍicação da finalidade ou da estÍutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluiÍ o contrato.

12,1.2.1, Se a operaçâo implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2. Relaçao dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

12.2.3. lndenizaÉes e multas.

12.3. A êxtinçáo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibÍio

econômicGfinanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14,133,de2021).

Nesse sentido, nos termos da legislação pátria e do conlrato firmado entre as partes, a empresa

notificada pode ser penalizada e submetida as sanções, caso descumpra o contrato firmado,

inconendo, por exemplo, na aplicação de multas, em idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Municipal, na rescisâo contratual, entre outras penalidades possÍveis,

Ante o exposto, amparado no contrato celebrado, que impoe sançoes pelo não cumprimento

da conÍatada, NOTIFICA-SE a empresa FORTE SERVIÇO DA CONSTRUçÃO CIVIL LTDA, pessoa

juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0 11.557,1320001-35, na pessoa de seu

representante legal, para, no prazo impronogável de 10 (dez) dias uteis, a contar da publicação da

presente notificação no diário municipal, para cumprir com a prestação serviços convencionada, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas no contrato e na legislaçâo de regência

PÍôçe Píeí Elias Peíeiíê de Souza Filho, n" 3O0
CenlÍo, FêiÍô da Mêtê - BA. CEP:4ó.44ó-000

Págin6 2 de 3
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Sendo o que nos cumpria por ora, aguardamos vosso retorno, bem como Íicamos à disposição

para maiores esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

R MACEDO RO
/

DRIGUES

PREFEITO M. DE FEIRA DA MATA

(Gestão - 2021/2024)

PÍaÇa Píeí Eliôs Peíe,rê de Souzâ Fiiho, n" 3OO
Cenko, FeiÍa d6 Mêta - BA, CEPi 4ó.44ó-000
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Feira da Mata - Bahia, 11 de novembro de 2024.

oFícto GAB. No M7nO24.

AO ILUSTRíSSDMO SENHOR

WELLINGTON THIAGO DA SILVA GOMES

DIRETOR/REPRESENTANTE

FORTE SERVIçO DA CONSTRUçÃO CVIL LTDA

SEGUNDA NOTIFICÃO CONTRATUAL

O MUNIC|PIO OE FEIRA DA MATA, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JUTíd|CA dE D EitO

Público lnterno, inscrita no CNPJ sob o no 16.416.125/0001-37, situada a praça Prefeito Elias Pereira

de Souza Filho, no 300, Centro, Cep. 46446 -000, Feira da Mata - Bahia, representada pelo Senhor

VALMIR MACEDo RODRIGUES, PREFEIT0 MUNICIPAL, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de

identidade n" 03140287 90 SSP/BA, inscrito no CPF: 160,927.165 - 34, residente e domiciliado na Rua

Tancredo Neves, 304, Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46446-000, vem respeitosamente

à presença de Vossa Senhoria ofertar a presente NoTIFICAçÃo CONTRATUAL, mediante as

condiçoes de fato e de direilo a seguir aduzidas:

lncialmente insla consignar, o ofício com número de identificação supra visa cientificar mais

uma vez a empresa FORTE SERVIçO DA CoNSTRUçÀO CIVIL LTDA acerca da inadimplência

contratual face a celebração contrato junto ao Ente Público Municipal, nos termos infra dispostos

O NOTIFICANTE e a NOTIFICADA firmaram instrumento contratual de prestação

de serviços de engenharia (Recuperação e manutenção de estradas vicinais das Tábuas no

município de Feira da Mata - Ba), conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas em Edital (CoNCoRRÊNCIA ELETRÔNICA N" 002/2024), observado a

planilha orçamentária, cronograma fisico-financeiro, memorial descritivo e seus anexos.

Aquiesça ainda que assim como disposto na cláusula segunda do CONTRATO N"

04912024_PROCESSO ADMINISTRATM N" 016/2024, restou acordado entre as partes

Pógin81 de 3

www.Íêirêdamala.b\a.goubr
Àtendimênlo âo Cid6dão: (77) 3474-'1130

PÍêçê Preí. Eliês Pereta de Souzs Filho. n" 300
cêntro. Fêirê da Morâ - BA, cEP 4ó.44ó-000

CNPJ n': 1ó.41ó.'12510001-37 rffiE@
Fit*Ei?
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qrl,e "O prazo de vigência da contratação é de 08 de moio de 2024 a 3l de dezembro de 2024,

na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021".

Ocorre que até o presente momento a execução dos serviços não foram iniciadas, o

NOTIFICANTE tentou, por diversas vezes, contato com a NOTIFICADA sem êxito, visto

que esta sequer atende as ligações e as mensagens do NOTIFICANTE. A execução dos

serviços indicados na Cláusula l' do Contrato, devem iniciar-se no prazo máximo de 10 (dez)

dias úteis, a contar da publicação desta notificação. No caso de não cumprimento do item

acima, será imperativo a rescisão contratual, tal como expresso na CLÁUSULA DÉCIMA

SEGUNDA-DA RESCISÃO:

12, CL"IíUSULÁ DÉCII'IA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

12.1. O contrato pode ser exlinlo anles de cumpridas as obrigações nele

estipulados, ou qntes do prqzo nele fuado, por algum dos motivos previslos no

qriigo 137 &t Lei n" 14.133/21, bem como qmigqvelmente, assegurados o

contr qditório e q amp I a defe sd.

12. L l. Nestq hipótese, aplicqm-se lambém os artigos I 38 e 139 da mesma Leí

12.1.2. A alterdção social ou a modificação da Jinalidade ou da eslruturq da

empresa ndo ensejará a rescisão se não restringir sud capacidade de concluir o

conlrato.

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídicq contratada, deverá

serÍormalizqdo termo aditivo para alleração subjetiva.

12.2. O termo de rescisão, sempre que possíve| será precedido:

I 2.2. I . Balanço dos eventos contraÍuqis já cumpridos ou parcialmente cunpridos;

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainde devidos;

12.2.3. Indenizações e mulÍas.

12.3. A extinção do contralo não conftgura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrto econômico-fnanceiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (art. 1j l, caput, da Lei n." 14.133, de 2021).

Nesse sentido, nos termos da legislação pátria e do contrato firmado entre Írs partes, a

empresa notificada pode ser penalizada e submetida as sanções, caso descumpra o contrato

firmado, incorrendo, por exemplo, na aplicação de multas, em idoneidade para licitar ou

Prôça Prêí Eli8s Perêiíê de Souzâ Filho, n'300
cêntro, Feir6 d8 Môrâ - BA, cEP: 4ó.41ó-000

Págin8 2 dê 3

www'ÍêiÍêdêÍÍãlâ.bê.govbr
Alêndiroenlo êo Cidôdão: 07 )3474-1130

CNPJ n': lô.41ó.12510001-37 O rmD@
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contratar com a Administração Municipal, na rescisão contratual, entre outras penalidades

possíveis.

Ante o exposto, amparado no contrato celebrado, que impõe sanções pelo não

cumprimento da contratada, NOTIFICA-SE a empresa FORTE SERVIÇO DA

CONSTRUÇÃO CI\aIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n"

11.557.13210001-35, na pessoa de seu representante legal, para, no prazo improrrogável de l0

(dez) dias uteis, a contar da publicação da presente notificação no diário municipal, para

cumprir com a prestação serviços convencionada, sob pena de serem aplicadas as sanções

previstas no contrato e na legislação de regência

Atenciosamente,

VALMIR MACEDO RODRIGUES

PREFEITO M. DE FEIRA DA MATA

lGestáo -2021120241

Píaça Preí Eliâs Pêrêiía dê Souzê Filho, n'300
Centro, Feirâ ds Msts BA, CEP: 4ó.44ó-000

Págins 3 de 3

§ww.íeirêdômâla.bô-govbÍ
Ai6rdjmênto êo Cidodáo: lTil 3/!14-1130

CNPJ n': 1ó.41ó.12510001-37 O rmD§@

Sendo o que nos cumpria por ora, aguardamos vosso retorno, bem como ficamos à

disposigão para maiores esclarecimentos que se façam necessários.
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RESC'SAO DO CONTRATO

ContÍato n" 049/2024
Datai 08/05,'024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o no. 16.416.125/0001-37, com sede na Praça
Elias Perêira de Souza Filho, No 300, Centro, CEP 46.446-000, Feira da Mata - BA,
neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, Valmir Macedo Rodrigues, doravante
denominada CONTRATANTE, resolve celebrar a presente RESCISAO DO
CONTRATO anteriormente Íirmado iunto a pessoa física FORTE SERVICO DA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA, pessoa lurídica de direito privado, com sêde à Rod. BA
5O2, 1245 - Povoado do Ouro Verde - Sáo Gonçalo dos Campos - Bahia, CEP 44.330-
000, devidamente inscrita no CNPJ sob no 11.557.132/0001-35, neste ato
representada pelo Sr. WELLINGTON THIAGO DA SILVA GOMES, Carteira de
ldentidade: no 08.812.128-30 CPF: no 835.010.025-72, Rua Netuno, 556, Jardim
Acácia - Feira de Santana / BA, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório
n.o 01612024 e em observância às disposiçóes da Lei n.o I,ei n" 14.133121, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da licitaçáo CONCORRÊNCIA
ELETRONICA No 00212024 , mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO A SER RESCINDIDO

Contrataçáo de pessoas jurídicas para Recuperaçáo e manutençáo de estradas

vicinais das Tábuas no município de Feira da Mata - Ba, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, observado a planilha

orçamentária, cronograma Íísico-financeiro, memorial descritivo e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO DISTR,ATO

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da lri no14.133/21 no que diz "A

rescisão poderá ser determinado por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos

casos enumerados nos incisos I a lX, assim sendo, dá por terminado o Contrato de

que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo.
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As partes elegem o Íoro da comarca de Carinhanha, Bahia, para

dirimir quaisquer dúvidas advindas do presente instrumento de contrato. Assim, justos

e contratados, assinam o presente, em duas vias de igual teor e Íorma, na presença

de duas testemunhas.

Feira da Mata, Bahia, 26 de dezembro de 2024.

Valmir Macedo Rodrigues
Prefeito Municipal

Município de Feira da Mata
CNPJ n.ol 6.41 6.1 2510001 -37

CONTRATANTE

Testemunhas:

2aa
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CPF n.o CPF n.o
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e contratados, assinam o presente, em duas vias de igual teor e Íorma, na presença

de duas testemunhas.
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Prefeito Municipal
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Credenciamento n.º 002/2024 

 
 
 

Resultado de Credenciamento – 1ª Parcial 
 
 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, representado pelo 
Prefeito Valmir Macedo Rodrigues, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos 
termos da Constituição Federal do Brasil de 1988, art. 37; e a Lei n.º 14.133/21 e suas 
alterações e o processo de Credenciamento n.º 002/2024, e: 
 

Considerando a abertura do período para credenciamento de pessoas 

jurídicas para fornecimento de refeições no município de Feira da Mata, Distrito do 

Ramalho e Guanambi e hospedagem no município de Feira da Mata, para servidores 

públicos, prestadores de serviços e pacientes em tratamento médico na cidade de 

Guanambi, visando atender as necessidades das diversas secretarias deste município de 

Feira da Mata - Bahia, publicado em 06/12/2024 e que se estende até 31/12/2025; 

 

Considerando a contratação via modalidade de Credenciamento, dada a 

inviabilidade de competição, bem como a remuneração por valores previamente tabelados 

pela Secretaria Municipal de Administração;  

 

Credenciamento de todos interessados para o preenchimento da demanda 

do serviço desta Chamada, desde que satisfaçam os requisitos e expressamente acatem as 

condições da administração pública; 

 

Considerando a necessidade da Administração Pública de Feira da Mata, 

Bahia, de ofertar refeições e hospedagens aos funcionários, prestadores de serviços e 

pacientes em tratamento médico; 

 

Considerando a Ata da Comissão de Contratação nomeada pelo decreto 

n.º 135/2023. 
Torna Público, que ficam Credenciadas as empresas relacionados, para fornecimento de 
refeições no município de Feira da Mata, Distrito do Ramalho hospedagem no município de 
Feira da Mata, em processo aberto pelo Edital de Credenciamento n.º 002/2024, publicado 
no dia 06 de dezembro de 2024: 
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Inscritos que foram Credenciados, em ordem de entrega por lote: 
 

Lote 

01 
Nome Empresa CNPJ 

Data 

Cadastro 

Docs 

Data da 

Análise 

01 Josue Ubiratan De Macedo Gomes 45.764.980/0001-37 13/12/2024 26/12/2024 

02 Gutierg Soares Firmo 20.470.972/0001-57 19/12/2024 26/12/2024 

03 Alana de Jesus Costa do Amaral Silva 48.990.633/0001-10 24/12/2024 26/12/2024 

 

Lote 

02 
Nome Empresa CNPJ 

Data 

Cadastro 

Docs 

Data da 

Análise 

01 Valdirene Rodrigues de Souza 45.736.151/0001-40 10/12/2024 26/12/2024 
 

Lote 

04 
Nome Empresa CNPJ 

Data 

Cadastro 

Docs 

Data da 

Análise 

01 Juracy Moreira Lima 13.668.215/0002-08 20/12/2024 26/12/2024 
02 Luis Henrique Macedo Gomes Ltda 57.637.489/0001-24 23/12/2024 26/12/2024 

 
 
O edital completo continua disponível no Portal Bolsa de Licitações do 

Brasil -   BLL Compras e no site do município www.feiradamata.ba.io.org.br até o dia 31 de 
dezembro de 2025. Informações: (77) 3474-1126. 

 
 

Feira da Mata, Bahia, 26 de dezembro de 2024. 
 
 
 

_______________________________________ 
Vanessa Louzado de Castro Fernandes 

Agente de Contratação 
 
 
 

_________________________________________ 
Valmir Macedo Rodrigues 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CANCELAMENTO Nº 002/2024 
 
 
 

COMPROVANTE DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO 
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO:   002/2024 PROTOCOLO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12154-772.988/2024-13  
DATA DA AUTUAÇÃO:   04/12/2024  
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de FEIRA DA MATA  
CNPJ:  16.416.125/0001-37  
ASSUNTO: BAIXA DE SALDO DA CONTA CONTRIBUIÇÃO AO 
RGPS 

 

 
CONTA: CONTRIBUIÇÃO AO RGPS  
  CREDOR: VALOR R$ 
  CONSIGNAÇÕES RGPS – EXECUTIVO 412.717,31 
    

   
   
   
   
   
   
   
   
   

   
   
   
   
   
   
 SOMA:............................................................................................ 412.717,31 

 
 

PROTOCOLO  
04/12/2024 

 
 

 
Valmir Macedo Rodrigues 

Prefeito 
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                            FEIRA DA MATA- BA, 12 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
Assunto: Baixa de Saldo da Conta do Razão – Contribuição ao RGPS - Executivo. 
 
 
 
 
                  Sr. Prefeito, 
 
 
 
 O Município solicitou da Receita Federal termo de parcelamento de débito do INSS 

tendo sido consolidado em 02 de dezembro de 2024, conforme Parcelamento: 

0226.00011.0000920964.24-53, motivo pelo qual solicito de V. Exa. autorizar a baixa de 

saldo da conta Contribuição ao RGPS do Executivo para inscrição na Conta Dívida Fundada 

Interna –INSS.                                                                                                                                                

      Valho-me da oportunidade para reiterar a V.Sa. os protestos de estima e 

consideração. 

 
 
 
                                                            Atenciosamente, 
 
 
 
 

Paulo Tiago Lima de Almeida Leite 
Secretário Municipal De Administração 
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DECRETO Nº 236 de 26 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Baixa de valores da Conta Contribuição ao RGPS             
para Inscrição na dívida fundada interna e dá outras 
providências. 

 
 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
  DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica baixado o valor adiante demonstrado, inscrito na conta 
Contribuição ao RGPS para inscrição na Conta Dívida Fundada  – INSS. 
   
                      CONTRIBUIÇÃO AO RGPS ......................................................R$ 412.717,31 
    
 
  Art. 2º - Fica a contabilidade autorizada a processar os lançamentos de baixa 
nos Demonstrativos do Razão, Variações Patrimoniais e Balanço Patrimonial no 
encerramento do Exercício. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
  Gabinete do Prefeito de FEIRA DA MATA - BA, em 26 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Valmir Macedo Rodrigues 
Prefeito 
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FUNDAMENTAÇÃO 
 
 

 
 
 
  Após negociação com a Receita Federal, conforme Processo/Procedimento: 

12154.772988/2024-13, Parcelamento: 0226.00011.0000920964.24-53, onde foi autorizado a 

consolidação do parcelamento, o município deverá proceder à baixa de R$ 412.717,31 do 

saldo da Conta Contribuição ao RGPS para inscrição na Conta Dívida Fundada  – INSS. 

 
 

 
                                               FEIRA DA MATA - BA, 26 de dezembro de 2024. 
 
 
 

____________________________________ 
Paulo Tiago Lima de Almeida Leite 

Secretário Municipal De Administração 
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